
ROTULAGEM DE VINHOS BRASILEIROS COM INDICAÇÃO GEOGRÁFICA





- A primeira Indicação Geográfica brasileira de vinhos data de 2002

- Hoje temos 7 indicações geográficas de vinhos registradas no INPI

- 4 indicações geográficas de vinhos estão em estruturação

- Os Regulamentos de Uso das Indicações Geográficas especificam 

como deve ser feita a rotulagem dos vinhos com IG 

Nome da IG, Modalidade da IP ou DO, mais selo de controle numerado

- O marco regulatório do vinho não internalizou o tema da rotulagem 

dos vinhos com IG

- Esta situação não respalda o direito dos produtores de uso da IG 

na rotulagem dos vinhos

- Esta situação também coloca em risco a proteção das indicações 

geográficas, já que o seu uso não está regulado, dificultando as 

ações de controle e fiscalização.

DIAGNÓSTICO



Assegurar o direito de uso da indicação geográfica registrada no INPI 

na rotulagem dos produtos notadamente vitivinícolas que atendem aos 

requisitos do Regulamento de Uso da IG e que tenham sido submetidos 

e aprovados nos controles do Sistema de Controle da IG

Disciplinar, em produtos sem IG, o uso dos nomes geográficos de 

indicações geográficas na rotulagem do “endereço do estabelecimento 

produtor ou elaborador, do padronizador, do envasilhador ou 

engarrafador”

Distinguir o uso do nome geográfico de IG do uso do topônimo no 

“endereço do estabelecimento produtor ou elaborador, do 

padronizador, do envasilhador ou engarrafador”

PROPOSTA DE REGULAMENTAÇÃO - JUSTIFICATIVA






